
CNPJ: 01.614.516/0001-99 Município de Campos de Júlio MT
Av. Valdir Masutti, N° 779 W Loteamento Bom Jardim Campos de Júlio-MT CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-

2800

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2026

Pelo presente instrumento, de um lado O MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚLIO - MT, inscrito no CNPJ n° 
01.614.516/0001-99, com sede na Avenida Valdir Masutti 779-W, bairro Bom Jardim, CEP nº. 78.319-000, em Campos 
de Júlio/MT, representado pelo Prefeito, o Sr. Irineu Marcos Parmeggiani, doravante denominado GERENCIADOR, 
e, do outro lado, a empresa abaixo qualificada, doravante denominada DETENTORA DA ATA, RESOLVEM celebrar 
a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021, Decreto Municipal nº 
26/2024 e demais legislações complementares para a eventual aquisição do objeto a seguir, resultado do julgamento 
da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 003/2026, Processo Licitatório nº 000005/2026, culminando nas 
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO:

1.1 - Constituir sistema de registro de preços para contratação de empresa especializada em prestação de serviços 
de seguro total, com assistência 24 horas em todo território nacional, para veículos que compõe a frota do Município 
de Campos de Júlio/MT.

1.2 - As prestações decorrentes da presente ata deverão ocorrer conforme especificações técnicas, condições e 
quantitativos constantes no Edital de licitação.

1.3 - Os preços, a quantidades e as especificações dos itens registrados nesta Ata, encontram-se indicados na tabela 
abaixo:

Empresa: MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A
CNPJ nº 61.074.175/0001-38
Endereço: Avenida das Nações Unidas, nº 14.261, Ala A, 17º Andar Vila Gertrudes, São Paulo/SP CEP: 
04.794-000
Telefone: (11) 5111-1176/1571 Fax: (11) 5112-8150
E-mail: esclarecelicita@mapfre.com.br, contratosnp@mapfre.com.br

ITEM

CÓDIGO 
SISTEMA E 

CÓDIGO 
TCE/MT

DESCRIÇÃO UNID. QUANT.
VALOR DA 

FRANQUIA R$
VALOR 

TOTAL - R$

01 058.001.047
00015378

Prestação de serviço tipo de seguro total 
veicular-Veículo: MERCEDES BENZ -
SPRINTER 417-CDI FURGAO LONGO 
T. ALTO (E6)

Tipo: Ambulância
Lotação: 8 p
Ano Fabri./Modelo: 2023/2024
Placa: SDO9G93
Renavam: 01368433453
Combustível: Diesel  
Cor: Branca
Código FIPE: 214965
Chassi:8AC907643RE231377

Utilização: Secretaria Municipal De 
Saúde.
Valor do veículo R$ 285.451,00

UN 01 32.391,39 3.250,00

03
058.001.045

215603-2

Prestação de serviço tipo de seguro 
total veicular - Veículo: IVECO/ 
TECTOR 24-280

Tipo: Carga Caminhão
Lotação: 03 p
Placa: SPR3B33
Ano Fabri. /Modelo:2024/2025
Renavam: 01429922637
Combustível: Diesel

UN 01 45.277,76 2.781,46
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Carroceria: Tanque 
Operacional
Cor: Banca
Cód Fipe: 5061806
Chassi:93ZE62LMZS8707765

Utilização: Secretaria De Agric. Pec. E 
Meio Ambiente
Valor do Veículo R$ 571.800,00

Empresa: GENTE SEGURADORA S/A
CNPJ nº 90.180.605/0001-02
Endereço: Rua Marechal Floriano  Peixoto, nº 450 Centro Histórico Porto Alegre/RS CEP: 90.020-060
Telefone: (51) 3023-8888 (65) 3023-3900
E-mail: licitacao@genteseguradora.com.br

ITEM

CÓDIGO 
SISTEMA E 

CÓDIGO 
TCE/MT

DESCRIÇÃO UNID. QUANT.
VALOR DA 

FRANQUIA R$
VALOR 

TOTAL-R$

02 058.001.046
00029839

Prestação de serviço tipo de seguro total 
veicular-Veículo: IVECO/BUS 10-190E

Tipo: Passageiro Ônibus
Lotação: 45 p
Ano Fabri. /Modelo: 2025/2026
Placa: SPU2D38
Renavam: 01442693166
Combustível: Diesel
Carroceria: Não Aplicável
Cor: Amarela
Chassi: 93ZK61BDZT8713128

Utilização: Secretaria Municipal De 
Educação
Valor do Veículo R$ 398.500,00

UN 01 79.700,00 5.599,00

1.4 - O fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços obedecerá ao estipulado neste instrumento, bem como 
às disposições constantes no Edital e seus anexos e na proposta da Detentora, vinculada ao Pregão Eletrônico nº 
003/2026, que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar desta Ata de Registro de 
Preços.

1.5 - Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para, em complemento a esta Ata 
de Registro de Preços, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro do mais alto padrão da técnica 
atual.

CLÁUSULA SEGUNDA DO PREÇO:

2.1 - Os valores unitários referentes à prestação são os estipulados na proposta apresentada pela Detentora, acostada 
ao Pregão Eletrônico nº 003/2026.

2.2 - Nos preços acima estipulados estão inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.

2.3 - Os preços ajustados não sofrerão reajuste, salvo nas situações e formas previstas neste instrumento de 
contratação.

2.4 - O valor global da presente Ata de Registro de Preços é de R$ 11.630,46 (onze mil, seiscentos e trinta reais e 
quarenta e seis centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

3.1 - A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá vigência de 01 (um) ano, contados a partir da sua assinatura.
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3.1.1 - O prazo de trata o item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado a 
vantajosidade dos preços registrados.

3.2 - Nos termos do art. 83 da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 026/2024, durante o prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços, ao Município de Campos de Júlio/MT não será obrigado à aquisição do objeto da Ata, 
podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que desse fato caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie à empresa detentora da Ata.

3.3 - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, e contrato dela decorrente, é vedado ao contratado contratar 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão da ata de registro de preços e/ou contrato.

CLÁUSULA QUARTA DO MODELO DE EXECUÇÃO, GESTÃO E REMANEJAMENTO:

4.1 - As aquisições decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela retirada da nota de 
empenho pela detentora.

4.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante 
a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

4.3 - Toda contratação do objeto deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser 
feita através de nota de empenho.

4.4 - A Detentora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá indicar a data e hora em que a tiver recebido, 
além da identificação de quem procedeu ao recebimento.

4.5 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação, fiscalização e recebimento do objeto observará, quanto ao mais, as disposições 
constantes no Termo de Referência, que compõe esta Ata de Registro de Preços.

4.6 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preço poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes e não participantes do 
procedimento licitatório ou da contratação direta para registro de preços.

4.6.1 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
participante e de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

4.6.2 - O órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar será considerado 
também como participante para efeito de remanejamento. 

4.6.3 - Para o item 4.6, caberá ao órgão ou entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou entidade participante, desde que haja prévia anuência 
do órgão ou da entidade que vier a sofrer redução dos quantitativos informados.

4.6.4 - Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou entidade gerenciadora dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 4.6.2, a distribuição das quantidades para 
a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

CLÁUSULA QUINTA DA FORMA E PRAZO PARA PRESTAÇÃO:

5.1 - A prestação deverá ser feita na forma e nos prazos estabelecida no Termo de Referência - Anexo II do edital de 
regência.

5.2 - O não cumprimento do prazo poderá ensejar a instauração de procedimento administrativo com vistas à punição 
do prestador pelo descumprimento contratual, com fulcro na Lei 14.133/21 e nas disposições pactuadas.

5.3 - O prestador deverá informar a ocorrência de quaisquer atos, fatos ou circunstâncias que possam atrasar ou 
impedir a prestação, dentro do prazo previsto de no máximo 24 (vinte e quatro) horas.

5.4 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato.
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CLÁUSULA SEXTA DO PAGAMENTO:

6.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo 
de Referência Anexo II do edital de regência.

CLÁUSULA SÉTMA DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO:

7.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Detentora da Ata, de acordo com a Ata de Registro 
de Preços e demais instrumentos que instruem o certame e a contratação;

7.2 - Notificar a Detentora da Ata, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.3 - Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto deste contrato, conforme ajuste representado 
pela nota de empenho;

7.4 - Aplicar à Detentora da Ata as sanções previstas em lei e no contrato, quando for o caso;

7.5 - Fornecer à Detentora da Ata todas as informações relacionadas com o objeto pactuado;

7.6 - Efetuar o pagamento à Detentora da Ata do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos, efetuando a retenção dos tributos devidos, consoante a legislação vigente;

7.7 - Comunicar a Detentora da Ata para emissão de nota fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

7.8 - Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento das obrigações 
assumidas pela contratada, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de 
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas;

7.9 - Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Campos de Júlio/MT para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela Detentora da Ata;

7.10 - Exigir a apresentação de notas fiscais com as requisições fornecidas, recibos, atestados, declarações e outros 
documentos que comprovem as operações realizadas, o cumprimento de pedidos, o atendimento de providências, o 
compromisso de qualidade, etc, bem como fornecer à Detentora da Ata recibos, atestados, vistos, declarações e 
autorizações de compromissos que exijam essas comprovações.

7.11 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e demais instrumentos que 
instruem a contratação;

7.12 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Detentora da Ata com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
da Detentora da Ata, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7.13 - Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução da presente Ata de Registro 
de Preços, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste.

7.14 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

7.15 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

7.16 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, em havendo garantia contratual.

CLÁUSULA OITAVA DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
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8.1 - A Detentora da Ata deve cumprir todas as obrigações do Termo de Referência, Edital e seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

8.2 - Atender as requisições do Gerenciador, executando o objeto na forma estipulada no Termo de Referência e Ata 
de Registro de Preço, principalmente quanto ao prazo de entrega;

8.3 - Executar o objeto contratado no local e forma indicada pelo Gerenciador, obedecendo aos prazos estipulados.

8.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
II, da Lei Federal n.º 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.5 - Comunicar ao Gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.6 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente Ata, sem prévia e expressa anuência do 
Gerenciador;

8.7 - Credenciar junto ao Gerenciador um representante e número de telefone e e-mail para prestar esclarecimentos 
e atender as solicitações, bem como reclamações que porventura surgirem durante a execução da Ata;

8.8 - Indicar, a pedido do Gerenciador, telefones para contato fora dos horários normais de atendimento, inclusive 
finais de semana e feriados, para os casos excepcionais que porventura venham a ocorrer;

8.9 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.10 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais 
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e 
não poderá onerar o objeto do contrato;

8.11 - Manter durante a vigência da Ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.12 - Cumprir impreterivelmente os prazos estipulados na Ata e Termo de Referência. 

8.13 - Comunicar ao Fiscal da Ata, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual.

8.14 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.15 - Apresentar ao Gerenciador, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento 
de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução da Ata;

8.16 - Cumprir, durante todo o período de execução da Ata, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

8.17 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Fiscal do Contrato, com 
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 
2021);

8.18 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata de Registro de Preços 
e/ou Contrato;

8.19 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
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8.20 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 
do contratante;

8.21 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com as disposições do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei Federal n.º 8.078/1990);

8.22 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 
cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

8.23 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei Federal n.º 13.709/2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados), adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato;

8.24 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre.

8.25 - Observar, na emissão das notas fiscais para pagamento, o disposto pela legislação tributária do município e as 
regras de retenção do Imposto de Renda, dispostas na Instrução Normativa nº RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012.

CLÁUSULA NONA DAS PENALIDADES:

9.1 - Comete infração administrativa o detentor que cometer quaisquer das condutas previstas no art. 155 da Lei nº 
14.133, de 2021, quais sejam:

9.1.1 - dar causa à inexecução parcial do contrato/Ata de Registro de Preços;

9.1.2 - dar causa à inexecução parcial do contrato/Ata de Registro de Preços que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

9.1.3 - dar causa à inexecução total do contrato/Ata de Registro de Preços;

9.1.4 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

9.1.5 - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

9.1.6 - não celebrar o contrato/Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.7 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

9.1.8 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato/Ata de Registro de Preços;

9.1.9 - fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato/Ata de Registro de 
Preços;

9.1.10 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.1.10.1 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

9.1.11 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

9.1.12 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n.º 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

9.2 - O atraso injustificado no fornecimento do objeto sujeitará o fornecedor à multa de mora, que será aplicada 
considerando os seguintes percentuais:

9.2.1 - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de 
serviços/obras, calculado sobre o valor do contrato, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que 
corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;
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9.2.2 - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o subitem anterior, sobre 
o valor da contratação, em caráter excepcional e a critério do órgão contratante, limitado à 20% (vinte por cento) do 
valor total da avença;

9.3 - O fornecedor ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

9.3.1 - Advertência, pela falta o subitem 9.1.1, quando não se justificar penalidade mais grave;

9.3.2 - Multa Compensatória de:

a) de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, nos casos 
previstos nos subitens 9.1.1, 9.1.4 e 9.1.6;

b) de 10% (dez por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação, nos casos previstos nos 
subitens 9.1.3, 9.1.5, 9.1.7;

c) de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor da contratação, nos casos previstos nos 
subitens 9.1.2 e de 9.1.8 a 9.1.12; 9.3.3. 

9.3.3 - Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 9.1.2 a 9.1.7 deste 
edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

9.3.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 
e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 
imposição da penalidade mais grave;

9.4 - A sanção de multa moratória prevista pelo item 9.2 não impede a aplicação da multa compensatória prevista pelo 
item 9.3.2 deste edital.

9.5 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

9.6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 
pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente.

9.7 - A aplicação das sanções previstas neste edital, em hipótese alguma, atenua a obrigação de reparação integral 
do dano causado à Administração Pública.

9.8 - Em qualquer caso de aplicação de sanção, será assegurado o direito ao contraditório e ampla defesa do 
contratado/detentor da ata.

9.9 - Na aplicação das penalidades previstas neste edital deverão ser observadas todas as normas contidas na Lei 
Federal nº 14.133/2021 e legislação regulamentar.

9.10 - A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial de Contas Tribunal de Contas Mato Grosso 
(TCE) e no caso de suspensão de licitar, o Licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das 
demais cominações.

CLÁUSULA DÉCIMA DA PROTEÇÃO E INFORMAÇÃO DE DADOS LGPD:

10.1. As partes obrigam-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou 
base de dados a que tenham acesso, inclusive em razão do fornecimento ou da operação dos programas/sistemas, 
nos termos da Lei nº 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados, determinação de órgãos reguladores e/ou 
fiscalizadores, durante o cumprimento do objeto descrito no presente instrumento contratual.

10.2. As partes deverão fornecer e solicitar umas às outras apenas os dados estritamente necessários ao cumprimento 
do presente termo devendo ser realizado o tratamento adequado das informações a que tiver acesso.

10.3. Os dados pessoais aos quais as partes tiverem acesso em razão da execução do presente termo não poderão 
ser revelados ou compartilhados com terceiros, seja mediante a distribuição de cópias, resumos, compilações, 
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extratos, análises, estudos, encaminhamentos ou outros meios que reflitam as referidas informações, ressalvados os 
casos em que houver prévia autorização por escrito do Município de Campos de Júlio - MT.

10.4. As partes ficam obrigadas a manter preposto para comunicação para os assuntos pertinentes a Lei 13.709/2018 
suas alterações e regulamentações posteriores.

10.5. As PARTES devem implementar e manter medidas técnicas/administrativas suficientes para garantir a 
segurança, a proteção, a confidencialidade, o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de dados a que 
tenham acesso, evitando os acessos não autorizados, acidentes, vazamento acidentais ou ilícitos que causem 
destruição, perdas, alterações, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento não autorizado.

10.6. As partes deverão manter sigilo sobre os dados pessoais de empregados, colaboradores, servidores ou qualquer 
pessoa física aos quais eventualmente tenham acesso, respeitando todos os protocolos exigidos pela Lei Federal nº 
13.709/2018, bem como legislação complementar e orientações emitidas pelas ANPD (Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados).

10.7. As partes devem assegurar que todos os seus servidores, empregados, colaboradores, consultores, e/ou 
prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou 
dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, alertando-os sobre as 
responsabilidades decorrentes do descumprimento de tal dever.

10.8. As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares 
previstos na LGPD e demais normas de proteção de dados, bem como no atendimento de requisições e determinações 
do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de controle administrativo, naquilo que couber.

10.9. As partes notificarão formalmente umas às outras, e imediatamente, a respeito de qualquer ocorrência relativa 
a eventual descumprimento das disposições relativas à proteção de dados pessoais que tenham relação com o objeto 
do presente contrato, promovendo todas as ações necessárias à solução dos problemas que venham ser causados 
por seus empregados e/ou colaboradores.

10.10. Considera-se ocorrência qualquer incidente que implique em violação ou risco de violação de dados pessoais, 
relativo a acesso, coleta, armazenamento, tratamento, compartilhamento e eliminação de dados, que possa gerar 
eventuais prejuízos aos titulares e/ou questionamento das autoridades competente.

10.11. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e também de 
acordo com o que dispõe a legislação aplicável, observado o contraditório e a ampla defesa.

10.12. Em caso de ocorrência de prejuízo aos titulares de dados e/ou às partes decorrentes da não observância nas 
normas constantes neste termo, a parte que der causa ao prejuízo se obriga a indenizar a outra pelos danos sofridos, 
sejam eles de natureza patrimonial ou extrapatrimonial, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, respeitando o 
contraditório e ampla defesa.

10.13. O dever de sigilo e confidencialidade, e as demais obrigações descritas na presente cláusula, permanecerão 
em mesmo vigor após a extinção das relações entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA REVISÃO E REAJUSTE DOS PREÇOS:

11.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços;

11.1.1 - Considera-se preço registrado aquele atribuído aos serviços, incluindo todas as despesas e custos 
até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), 
transporte, embalagens, seguros, mão de obra e qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras não 
especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da 
ata na execução da mesma.

11.1.2 - Será admitido o reajuste dos preços mediante a aplicação do INPC/IBGE no caso de prorrogação do 
prazo de vigência da presente ata de registro de preços e desde que ultrapassado o interregno de 12 (doze) meses.

11.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente 
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alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área 
econômica extraordinária e extracontratual).

11.2.1 - Na análise dos pedidos de revisão não deve ser avaliada a margem de lucro da empresa, mas sim 
se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato 
pelo preço firmado inicialmente.

11.3 - O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo 
máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.

11.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o Órgão 
Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.

11.5- Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador 
notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado visando a negociação para a redução de preços e sua 
adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações.

11.5.1 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o 
fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis.

11.5.2 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 
classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação.

11.6 - Quando o preço registrado se tornar inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso inicialmente assumido este poderá, mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos 
preços ou o cancelamento de seu registro.

11.6.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro previsto 
pelo caput deste artigo, deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 
pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de 
transporte, encargos entre outros documentos pertinentes, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento 
do pleito, sob pena de indeferimento sumário do pedido.

11.6.2 - De posse dos argumentos apresentados pelo Detentor da Ata quanto a necessidade de revisão do 
preço registrado, o Órgão Gerenciador deverá avaliar sumariamente o pedido, a partir do que poderá adotar as 
seguintes providências: 

11.6.2.1 - Negar, de imediato e de forma fundamentada, o pedido formulado pela Detentora da Ata, 
oportunidade em que a requerente deverá ser comunicada por escrito; 

11.6.2.2 - Se verificada a plausibilidade do pedido e havendo fornecedores inscritos em Cadastro de 
Reserva, proceder-se-á da seguinte forma:

11.6.2.2.1 - Serão convocados todos os fornecedores inscritos em Cadastro de Reserva, 
respeitada a ordem de classificação, a fim de estabelecer negociação visando à manutenção dos 
preços originariamente registrados;

11.6.2.2.2 - Caso algum dos fornecedores cadastrados aceite manter o preço original, far-
se-á a comunicação ao Detentor da Ata para que este manifeste-se definitivamente quanto a 
manutenção do preço registrado, oportunidade em que, não aceitando a manutenção, será liberado 
sem aplicação de penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e celebrada a Ata com o novo fornecedor; 

11.6.2.2.3 - Caso existam fornecedores inscritos em cadastro de reserva, mas nenhum 
aceite manter o preço original, o órgão gerenciador poderá convocar os demais classificados no 
certame que deu origem a ata, seguindo a ordem de classificação, para verificar o interesse em 
assumir a obrigação nas mesmas condições originais do preço registrado;
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11.6.2.2.4 - Nas hipóteses dos subitens 11.6.2.2.2 e 11.6.2.2.3 o fornecedor que aceitar a 
manutenção do preço original deverá declarar a exequibilidade da proposta em face de todos os 
custos inerentes ao fornecimento do objeto;

11.6.2.3 - Se verificada a plausibilidade do pedido e não havendo fornecedores inscritos em 
Cadastro de Reserva, proceder-se-á da seguinte forma: 

11.6.2.3.1 - O órgão gerenciador poderá convocar os demais classificados no certame que 
deu origem a ata, seguindo a ordem de classificação, para verificar o interesse em assumir a 
obrigação nas mesmas condições originais do preço registrado;

11.6.2.3.2 - Na hipótese da alínea anterior, o fornecedor que aceitar a manutenção do preço 
original deverá declarar a exequibilidade da proposta em face de todos os custos inerentes ao 
fornecimento do objeto.

11.6.2.4 - Em não havendo nenhum interessado em assumir o valor da ata pelas formas previstas 
nos subitens 11.6.2.2 e 11.6.2.3, o Órgão Gerenciador poderá conceder a revisão de preços ao beneficiário 
original que a pleiteou, majorando os preços registrados de acordo com a avaliação realizada, ou liberá-lo, 
sem aplicação de penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 
revogando a Ata; 

11.6.2.5 - Não havendo êxito nas negociações para definição do novo preço ou se os licitantes não 
aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração após a sua avaliação, o Órgão Gerenciador 
cancelará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem 
aplicação de penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e adotará 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

11.6.3 - Se, no caso previsto pelo subitem 11.6.2.1, a Detentora da Ata requerer o cancelamento do preço 
registrado, o Órgão Gerenciador adotará o procedimento previsto pelos subitens 11.6.2.2 e 11.6.2.3.

11.6.4 - A revisão de que trata o subitem 11.6.2.4, será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, 
banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de 
mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e 
auxiliar no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.

11.7 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, o Gestor da Ata poderá, sem prejuízo do 
disposto pelos itens acima, proceder à nova licitação para a aquisição dos bens/serviços, sem que caiba direito de 
recurso.

11.8 - O órgão gerenciador deverá realizar periodicamente a avaliação quanto a manutenção da compatibilidade do 
preço registrado com aquele praticado no mercado, adotando as medidas indicadas nas cláusulas acima quando 
verificado qualquer desequilíbrio das condições econômico-financeiras, para mais ou para menos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

12.1 - A presente Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou 
quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando:

12.1.1 - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

12.1.2 - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável;

12.1.3 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 

12.1.4 - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

12.1.4.1 - No caso do item 12.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapassar o prazo 
de vigência da ata de registro de preços, e caso não seja o órgão ou entidade gerenciadora o responsável 
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pela aplicação da sanção, poderá o órgão ou entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, 
garantido o contraditório e a ampla defesa, decidir pela manutenção do registro de preços.

12.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.4 será formalizado por 
despacho do órgão ou entidade gerenciadora, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento ou por endereço eletrônico, juntando-se o comprovante ao processo de 
administração da presente Ata de Registro de Preços.

12.2.1.1 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a                    
comunicação será feita por publicação Diário Oficial dos Municípios do Estado de Mato Grosso (AMM), por 
01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação.

12.3 - A ata de registro de preços poderá ser cancelada pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, 
quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas legalmente previstas.

12.3.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula nona, 
caso não aceitas as razões do pedido.

12.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde que 
devidamente comprovados e justificados:

12.4.1 - por razão de interesse público;

12.4.2 - pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou

12.4.3 - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior.

12.5 - Os preços registrados consideram-se extintos quando forem utilizados todos os quantitativos constantes do 
instrumento para cada item.

12.6 - Ocorrendo o cancelamento da Ata de Registro de Preços por qualquer dos motivos indicados neste instrumento, 
reserva-se ao órgão contratante o direito de convidar os demais proponentes inscritos no Cadastro de Reserva, ou 
em não havendo, os demais classificados, seguindo a ordem de classificação.

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GESTÃO DE FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

13.1 - A ata de registro de preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

13.2 - A ata de registro de preços será acompanhada por um fiscal cujas atribuições são relativos aos aspectos 
administrativos contratuais da ata, como: instruir o processo com toda a documentação relativa à 
execução/fornecimento e fiscalização da Ata de Registro de Preços,  acompanhar a manutenção das condições 
habilitatórias, conferir a importância a ser paga, notificar sobre as irregularidades encontradas, adotar as medidas 
preparatórias para aplicação de sanção administrativa, promover a gestão documental, etc., conforme estabelecido 
na Portaria nº 27/2023.

13.3 - A ata de registro de preços será fiscalizada por um fiscal cujas atribuições são relativas à execução do objeto, 
conforme estabelecido na Portaria nº 27/2023.

13.4 - Após a assinatura da ata de registro de preços o fiscal em conjunto com o gestor elaborará o plano de 
fiscalização da execução do objeto que terá como referência o Edital e a presente a Ata de Registro de Preços e 
constará as estratégias de execução e fiscalização do objeto contratual, conforme estabelecido na Portaria nº 27/2023.

13.5 - A execução do objeto contratual deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, 
que compreendam, quando for o caso, a mensuração dos seguintes aspectos:

a) os resultados alcançados em relação a Ata de Registro de Preços, com a verificação dos prazos de 
execução e da qualidade demandada; 
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b) o cumprimento das demais obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; e 

c) a satisfação do público usuário, quando cabível.

13.6 - O fiscal deverá verificar ainda os impactos sobre o pagamento, nas situações em que o fornecedor: 

a) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 
atividades contratadas; 

b) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 
qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

13.7 - O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pelo fornecedor, sobretudo quanto às 
obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Edital 
e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual. 

13.8 - O produto será recebido provisoriamente em 05 (cinco) dias, e para tanto deverá observar se o produto está 
condizente com a fatura, com as informações na embalagem, com o previsto na Ata de Registro de Preços ou 
documento equivalente, com a Nota de Empenho, assim como observar se o produto está sendo entregue em perfeitas 
condições de consumo e dentro do prazo de validade do produto.

13.9 - O fiscal deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto contratual, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

13.10 - Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste instrumento, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco), a contar da notificação do fornecedor, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

13.11 - Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material, conferência da autenticidade da Nota Fiscal e suas certidões 
negativas fiscais e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

13.12 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do fornecedor pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do objeto contratual.

13.13 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 120 e 140 da Lei nº 14.133, de 2021.

13.14 - O Fiscal indicado para a presente ata de registro de preços será designado por portaria.

13.15 - As notificações serão comunicadas preferencialmente por meio de endereço eletrônico do fornecedor, devendo 
este informar em seus documentos as informações necessárias para tanto, e eventualmente mediante ofício de forma 
presencial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO:

14.1 - A DETENTORA deverá observar para que durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, seja mantida 
a compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para a 
contratação, conforme a Lei n° 14.133/21 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DA AUTORIZAÇÃO E EMISSÃO DA NOTA DE EMPENHO:

15.1 - As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a caso, pela autoridade competente ou por quem 
aquele delegar competência para fazê-lo, sempre com base nas estimativas de consumo, mediante prévia e 
obrigatória pesquisa de preços, onde se verifique que o preço registrado em ata se encontra compatível com o de 
mercado.

15.2 - As aquisições decorrentes desta ata serão formalizadas através da emissão da Nota de Empenho/Requisição 
e respectiva Ordem de Fornecimento. Caso a unidade necessite de regulamentação não prevista neste instrumento, 
as normas não poderão divergir das cláusulas desta ata.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DA PUBLICIDADE:

16.1 - Caberá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato desta Ata de Registro de Preços e de seus 
eventuais aditivos, no Portal Nacional de Contratações (PNCP), sítio oficial da internet e Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Mato Grosso (AMM), observados os prazos previstos no art. 94 da Lei nº 14.133/2021.

16.2 - As despesas resultantes da publicação deste Contrato e de seus eventuais aditivos, correrão por conta do 
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DAS COMUNICAÇÕES:

17.1 - À execução da presente Ata de Registro de Preços e aos casos omissos aplicam-se as disposições contidas 
na Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações, bem como as normas municipal que a regulamentam, Lei 
Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD), Lei Federal n.º 8.078/1990 e demais 
legislações aplicáveis ao caso.

17.2 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas 
sempre por escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

18.1 - O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da nota de empenho e 
respectiva Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente decorrente da ata.

18.2 - Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, este deverá ser enviado pelo correio, registrado, 
considerando-se como efetivamente recebido na data do registro, para todos os efeitos legais.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA DO FORO:

19.1 O Foro da Comarca de Comodoro/MT é competente para dirimir questões oriundas deste contrato, com 
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata de Registro de Preços é assinada pelas partes.

Campos de Júlio/MT, 20 de fevereiro de 2026.

_______________________________

Irineu Marcos Parmeggiani

PREFEITO

Empresas Detentoras:

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A, CNPJ/MF Nº 61.074.175/0001-38_____________________________________

GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ/MF Nº 90.180.605/0001-02_________________________________________

Analisado pela Procuradoria Jurídica em: _____/____/2026
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